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Transforma em Estância Turística o Município de Borborema.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica transformado em Estância Turística o Município de

Borborema.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Borborema está localizada na microregião de Araraquara,

distante 380 quilômetros da capital, com uma população estimada em 20.000

(vinte mil) habitantes, com área de 545 km?, confrontando-se com os

seguintes municípios: Itápolis, Iacanga, Ibitinga, Pongaí, Novo Horizonte,

Uru, Itajobi e Reginópolis. O município possui um clima quente, com

temperatura média anual de 30 graus e tem como principais atividades

econômicas a agricultura, agropecuária, comércio de bordados e o turismo.

Como principais atividades turísticas apresenta o turismo de sol e praia, pesca

e compras de bordados.

Borborema conta com um bom serviço de infra-estrutura
de apoio turístico, com eficientes serviços de telecomunicações, transporte,

saúde e de segurança pública. São fáceis os meios de acesso ao município,
com uma boa malha rodoviária, além de estar próxima ao Aeroporto Dr. Luiz

Dante Santoro (30 km), que recebe com fregiiência, vôos “Charter”.
Apresenta ainda facilidade no setor de hotelaria, de alimentação, de
entretenimento e lazer, de rede bancária e outros serviços turísticos.

São grandes potenciais turístico em Borborema:

1 - Atrativos Naturais:

Praias, Rios, Lagos/lagoas. O Rio Tietê localizado muito próximo à
sede do município. Tem ainda outros rios como o Rio Ribeirão dos Porcos e



o Rio Ribeirão dos Fugidos. Todos os três são recomendados para a prática

da Pesca Esportiva. O Rio Tietê, além de sua beleza natural, apresenta-se

com instalações e serviços de apoio ao turismo regional, com uma extensa e

bela praia e competições náuticas. O deslocamento até a praia do Rio Tietê é

bastante fácil, onde o turista pode se destumbrar com a riqueza de sua fauna e

flora, e sua beleza panorâmica.

Destaca-se como de grande interesse aos turistas, o comércio de

bordados, onde centenas de bordadeiras dedicam-se à confecção de bordados

artesanais e industriais. É grande atração, também na 3o semana de junho, a

“Procissão de Corpus Christi”, quando as ruas são decoradas com bordados

produzidos na cidade.

2 — Atrativos Históricos/Culturais:

Centros culturais e artísticos. Patrimônio Arquitetônico: Civil e

Religioso. Centros Científicos e Técnicos (Fazenda Modelo).

3 — Manifestações e Tradições Culturais:

Manifestações Populares, Religiosas e Folclóricas.

Realizações Desportivas, Festa do Peão de Boiadeiro (no ano 2000,

realizou-se a 27o Festa do Peão), Carnaval do Povo, Comemoração ao Dia do

Município (21 de março) e ao Dia do Padroeiro (São Sebastião/20 de

fevereiro).

O fluxo turístico ao município cresce continuamente,

sendo que na alta estação (novembro/março) o município recebe mais de

5.000 (cinco mil) turistas nos finais de semana.

Diante do exposto, nada mais justo que se transforme o

município em Estância Turística, pelo que, apelo aos nobres Pares pela

aprovação da presente proposição.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 169 a 173" Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/11/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/11/00.


